
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.271/2016

(Processo Administrativo)

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n° 0724/2016 da 

Secretaria Municipal da Educação, onde são relatadas as reclamações em 

relação à prática pedagógica e à postura profissional da Professora, Sra. 

Sônia de Freitas Pereira.

CONSIDERANDO que de acordo com o relatório da 

direção da EM “Jânio da Silva Quadros”, a referida Unidade Escolar 

vem recebendo muitas reclamações de pais em relação à Professora 

Sônia, não só relativo às questões pedagógicas, como também a sua 
postura profissional. Afirmam que a indisciplina impera na sala de aula, 
tomando difícil um ambiente de aprendizagem. Em relação à prática 

pedagógica, reclamam que não são comunicados sobre as datas de 

avaliações e matéria a ser estudada, este procedimento da professora não 
justifica, pois recebe orientação pedagógica na Unidade Escolar, pela 
Vice-Gestora Kátia.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com uma 

carta entregue á Unidade Escoiar e assinada pela Sra. Leüa Mara 
Fernandes Ribeiro, mãe da menor M.E.F.R, a professora Sônia, “pela






